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NOME CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA (Diretor)

VALORES RECOLHIDOS

DARE' R$ 485 94 1/1
ASSINATURA DATA 02/09/2022 DARF R$ 00
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CAPA B100 RERRAT pdf
Documento número #1c498fa4 7299 4e43 b151 a4d0d66ff455

Hash do documento original (SHA256) 0421e3b0b40995de79f992190c5d1ef441781fdf16213a193287f7e04ce95be2

Assinaturas

Carlos Arnaldo Borges de Souza
CPF 006 031 278 51

Assinou em 02 set 2022 às 13 19 56

Log

02 set 2022 1317 49

02 set 2022 1317 56

02 set 2022 1319 56

02 set 2022 1319 56

Operador com email qpena©planner com br na Conta cf144c43 b08e 4dab bb2b b9dfc65cc577

criou este documento numero 1c498fa4 72e9 4e43 b151 a4d0d66ff455 Data limite para

assinatura do documento 02 de outubro de 2022 (13 15) Finalização automática após a última

assinatura habilitada Idioma Portugues brasileiro

Operador com email qpena©planner com br na Conta cf144c43 b08e 4dab bb2b b9dfc65cc577
adicionou à Lista de Assinatura

ca©planner com br para assinar via E mail com os pontos de autenticação Token via E mail

Nome Completo CPF endereço de IP Dados informados pelo Operador para validação do
sígnatario nome completo Carlos Arnaldo Borges de Souza e CPF 006 031 278 51

Carlos Arnaldo Borges de Souza assinou Pontos de autenticaçao Token via E mail

ca©p|anner com br CPF informado 006 031 278 51 IP 189 90 8 211 Componente de
assinatura versão 1 354 3 disponibilizado em https //app clicksign com

Processo de assinatura finalizado automaticamente Motivo finalização automatica após a

última assinatura habilitada Processo de assinatura concluído para o documento número
1c498fa4 72e9 4e43 b151 a4d0d66ff455

BCP Documento assinado com validadejurídica

Brasil Para conferir a validade acesse https ”validador clicksign com e utilize a senha gerada pelos signatarios ou

2.3.3) envie este arquivo em PDF
As assinaturas digitais e eletrônicas tem validade jurídica prevista na Medida Provisória nº 2200 2 / 2001

Este Log e exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1c498fa4 72e9 4e43 b151 a4d0d66ff455 com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www clicksígn com
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B100 CONTROLEEPARTICIPAÇõESSA 2022 *
CN Pl/ME 34 999 925/0001 00

NIRE 35 300 573 269

QLO_ATA DE RERRATIFICAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 1 DE SETEMBRO DE 2022

DATA' HORA E LOCAL Ao lº dia do mes de setembro de 2022, as 14 horas, considerada como local de

realização da Assembleia a sede da 8100 Controles e Participações S A (”Companhia"), na Cidade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3 900 10º andar, CEP 04538 132,

de forma exclusivamente digital por meio de videoconferencia, nos termos previstos na Resoluçao

CVM nº 81 de 29 de março de 2022 ( Resoluçao CVM 8 )

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA Dispensada a convocação, diante da presença dos acionistas

representando a totalidade de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos do 549 do Artigo

124 da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (”Lei das Sociedades por Ações'
),

conforme Lista de Presença de Acionistas em anexo

MESA Os trabalhos foram presididos pelo Sr Carlos Arnaldo Borges de Souza e secretariados pelo Sr

Cláudio Henrique Sangar, indicados pelos acionistas presentes

ORDEM DO DIA Rerratincar as deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia
realizada em 30 de agosto de 2022, para (i) aprovar e ajustar determinadas condições da 1ª (Primeira)
emissão, para colocação privada, nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14 195, de 26 de agosto
de 2021 (”Lei nº 14 195"), de Notas Comerciais Escriturais, Sem Garantias, em Serie Única, da
Companhia (”Emissão", "Notas Comerciais Escrituraís", respectivamente); e (ii) autorizar os Diretores
da Companhia a praticarem os atos necessários à formalização correta e eficaz da competente emissão
das Notas Comerciais, bem como para tomar todas as demais providencias necessárias para a
efetivação da Emissao e da colocaçao privada

DELIBERAÇÓES Os acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer
restrições

1 Em relação ao item (i) da ordem do dia, aprovar a Emissao das Notas Comerciais, nos termos
do artigo 45 e seguintes da Lei 14 195, e conforme o ”Termo de Emissão da 1ª (Primeira)

Emissão de Notas Comercmís Escritura/s, Sem Garantias, em Sene Unica, para Colocação
Privada, da 8100 Controle e Partlc1pações SA", a ser firmada pela Companhia (”Notas

Comerciais Escrituraís"), com as seguintes características e condições

(i) Número da emissao a Emissao constituirá a 1ª (primeira) emissao de Notas Comerciais

Escrituraís da Companhia,

(ii) Forma escritural, sem emissao de cautelas ou certificados,

(iii) Conversibilídade não conversíveis em ações de emissao da Companhia,

(iv) Especie sem garantias,
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(v) Numero de Series Sene Unica,

(vi) Garantias Reais nao ha;

(vii) Garantia Fidejussória não há,

(viii) Valor Total da Emissão o valor total da Emissao será de R$ 90 000 000,00 (noventa

milhões de reais), na data de emissão das Notas Comerciais Escriturais, a qual sera

definida no Termo de Emissão (”ValorTotaI da Emissao");

(ix) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais 90 000 (noventa mil) Notas Comerciais

Escriturais;

(x) Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais RSI 000,00 (um mil reais), na

Data de Emissao (”Valor Nominal Unitário”),

(xi) Forma de subscrição e Integralizaçao A totalidade das Notas Comerciais Escriturais

serão subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da

subscríçao, pelo seu Valor Nominal Unitário, fora do âmbito da 83, nos termos

previstos no Termo de Emissão

(xii) Atualízaçao monetária do Valor Nominal Unitario o Valor Nominal Unitario de cada

uma das Notas Comerciais Escriturais não sera atualizado monetariamente;

(xiii) Destinaçao dos Recursos reforço de capital de giro e investimentos da Companhia,

(xiv) Data de Emissao definida no Termo de Emissão,

(xv) Prazo e data de vencimento observado o disposto no Termo de Emissao, as Notas

Comerciais Escriturais terao prazo de vencimento de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias contados da data de Emissão (”Data de Vencimento"),

(xvi) Remuneração Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitário das

Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros remuneratorios

correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas medias
diarias do DI de um dia, "over extra grupo", expressas na forma percentual ao ano base
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente

pela 83 S A Brasil, Bolsa, Balcao (”Taxa DI") (”Remuneração”)

(xvii) Pagamento da Remuneraçao Sem prejuízo dos pagamentos em decorrencía de eventual

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, da
Aquisiçao Facultatíva, do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado
Obrigatorio das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de
Emissao, a Remuneração sera paga em uma única parcela, na Data de Vencimento (”Data

de Pagamento da Remuneraçao")

(xviii) Amortizaçao do Valor Nominal Unitário Ressalvadas as hipóteses de Aquisíçao

2
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Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatorio, e

vencimento antecipado, nos termos previstos neste Termo, 0 Valor Nominal Unitario ou

o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Notas Comerciais Escriturais

sera pago em uma única parcela, na Data de Vencimento (”Amortizaçao do Valor

Nominal Unitário”)

(xix) Encargos Moratóríos sem prejuízo da Remuneraçao das Notas Comerciais Escrituraís,

ocorrendo impontualídade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida

aos Titulares de Notas Comerciais Escrituraís, os debitos em atraso vencidos e nao

pagos pela Emissora ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificaçao ou

interpelaçao judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza

nao compensatoria, de 2% (dois por cento), e (ii) juros moratorios a razão de 1% (um

por cento) ao mes, desde a data da inadimplencia ate a data do efetivo pagamento,

ambos calculados sobre o montante devido e nao pago (”Encargos Moratórios”)

(xx) Resgate Antecipado Facultativo A Emissora poderá, a seu exclusivo criterio e

independentemente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escrituraís, a

qualquer momento, realizar o resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais

( Resgate Antecipado Facultativo ) Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o

valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais sera equivalente (í) ao

Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais

Escriturais a serem resgatadas, acrescido, (ii) da Remuneração e dos Encargos

Moratórios, se for o caso, devidos e ainda não pagos, calculados pro rata tempons desde

a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração

imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último, ate a data do Resgate

Antecipado Facultativo

(xxi) Resgate Antecipado Obrigatório Caso a Emissora receba recursos em decorrencia de

uma oferta pública, primaria ou secundaria, de ações ou títulos de dívida, no mercado

local ou internacional (“Evento de Liguídez"), a Emissora deverá realizar em ate 5 (cinco)

Dias Uteis contados do recebimento dos recursos decorrentes de um Evento de Liquidez,

observados os termos e condições estabelecidos a seguir, o resgate antecipado

obrigatorio total das Notas Comerciais Escrituraís, caso os recursos recebidos sejam

suficientes para a realização do resgate antecipado obrigatório total das Notas

Comerciais Escriturais (”Resgate Antecipado Obrigatorio”), com o consequente

cancelamento das Notas Comerciais Escrituraís

(xxíí) Amortizaçao Extraordinária Nao será admitida a realizaçao de amortizaçao

extraordinária das Notas Comerciais Escriturais

(xxiíi) Aquisíçao Facultativa A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais

Escriturais (”Aguisíçao Facultativa") no mercado secundario, condicionado ao aceite do
respectivo Titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual ou inferior ao

Valor Nominal Unitarío ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso A Emissora

devera fazer constar das demonstrações financeiras da Emissora referidas aquisições As

3
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Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emissora de acordo com esta clausula

poderao, a criterio da Emissora, (i) sercanceladas; (ii) permanecer na tesouraria da

Emissora, ou (iii) ser novamente colocadas no mercado As Notas Comerciais Escriturais

adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria nos termos acima, se equando

recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos direitos econômicos e políticos aplicaveis

as demais Notas Comerciais Escriturais

(xxiv)

(xxv) Vencimento antecipado O Titular deverá respeitados os devidos prazos de cura e

valores de corte(thresholds) de cada uma das hipóteses previstas abaixo, mediante

notificação a Emissora, declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis

todas as obrigações da Emissora referentes às Notas Comerciais Escriturais, exigindo o

imediato pagamento do ValorNomínaI Unitarío, ou saldo do Valor Nominal Unitario,

conforme o caso, acrescido da Remuneraçao, calculada pro rata tempons desde a Data

de Início da Rentabilidade ou a Datade Pagamento da Remuneração imediatamente

anterior, conforme o caso, devida ate a datado efetivo pagamento, e de eventuais

Encargos Moratorios, se houver, incidentes ate a data do seu efetivo pagamento, e de

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora conforme previsto no

Termo de Emissão

(xxvi) Colocação e Registro As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuiçao

privada, na forma da Lei nº 14 195, sendo certo que (i) a colocação privada das Notas

Comerciais Escriturais sera liquidada financeiramente fora do âmbito da 83 S A Brasil,

Bolsa, Balcão Balcão ( B3 ) e (ii) as Notas Comerciais Escriturais serao registradas em
nome do titular no CETIP21 Títulos e Valores Mobíliarios, administrado e

operacionalizado pela BB, para liquidaçao financeira dos eventos de pagamento por

meio da B3 Por se tratar de colocaçao privada o ativo sera bloqueado para negociaçao

no mercado secundarío

(xxvii) Demais características as demais características das Notas Comerciais Escriturais

encontrar se ao descritas no Termo de Emissao e serão negociadas pela Diretoria da

Companhia

2 Em relaçao ao item (ii), autorizar os Diretores da Companhia a praticarem os atos necessarios a

formalizaçao correta e eficaz da competente emissão das Notas Comerciais, bem como para

tomar todas as demais providencias necessarias para a efetivação da Emissao e da colocação

privada

1 ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar, encerrou se esta assembleia, apos a lavratura

desta ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos acionistas presentes na companhia Certifico que
confere com o original lavrado em livro proprio O registro em ata dos Acionistas que participaram da
Assembleia e realizado neste ato pelo presidente da mesa e pelo secretário, na forma do Art 47, 529
da Resolução CVM 81
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Sao Paulo, 1 de setembro de 2022

Autenticaçao da Mesa

Carlos Arnaldo Borges de Souza Claudio Henrique Sangar

Presidente Secretário
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LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS

Acionista Nº de ações ordinarias

CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA 5 572 896

CZ FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÓES 13 532 901

MULTIESTRATEGIA

MERCAP SERVIÇOS FINANCEIROS E 654 000

PROCESSAMENTO EIRELI

BOXTER PARTICIPAÇõES S A 5 338 179

GRAFENO FIP 7 142 720

SINGULARITY FIP 3 571 358
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Rerrat AGE Nota Comercial 8100 2022 09 01 revBB pdf
Documento número #b561a88e f89e 4a2f bd9f ad36bd460e7a

Hash do documento original (SHAZSG) c61Oc289f99e1401aaOb97Od67ce4b97cc2119794“5ce2402fe6ef00cc5119c

Assinaturas

Claudio Henrique Sangar
CPF 030 084 068 31

Assinou como parte em 01 set 2022 às 21 30 46

Carlos Arnaldo Souza
CPF 006 031 278 51

Assinou como parte em 01 set 2022 às 21 27 08

Log

01 set 2022 20 48 43 Operador com email nesteves©p|anner com br na Conta cf144c43 b08e 4dab bb2b
b9dfc65cc577 criou este documento número b561a88e f89e 4a2f bd9f ad36bd460e7a Data
limite para assinatura do documento 01 de outubro de 2022 (20 43) Finalização automática
após a última assinatura habilitada Idioma Portugues brasileiro

01 set 2022 20 48 49 Operador com email nesteves©planner com br na Conta cf144c43 b08e 4dab bb2b
b9dfc65cc577 adicionou à Lista de Assinatura

csangar©planner com br para assinar como parte via E mail com os pontos de autenticação
Token via E mail Nome Completo CPF endereço de IP Dados informados pelo Operador para
validaçao do signatario nome completo Claudio Henrique Sangar

01 set 2022 20 48 49 Operador com email nesteves©planner com br na Conta cf144c43 b08e 4dab bb2b
b9dfc65cc577 adicionou à Lista de Assinatura
ca©pianner com br para assinar como parte via E mail com os pontos de autenticaçao Token
via E mail Nome Completo CPF endereço de IP Dados informados pelo Operador para
validaçao do signatário nome completo Carlos Arnaldo Souza

01 set 2022 21 27 08 Carlos Arnaldo Souza assinou como parte Pontos de autenticação Token via E mail
ca©planner com br CPF informado 006 031 278 51 IP 189 40 91 232 Componente de
assinatura versao 1 354 3 disponibilizado em https llapp clicksign com

01 set 2022 21 30 46 Claudio Henrique Sangar assinou como parte Pontos de autenticação Token via E mail
csangar©p|anner com br CPF informado 030 084 068 31 IP 177 94 72 218 Componente de
assinatura versao 1 354 3 disponibiiizado em https //app clicksign com

01 set 2022 21 30 46 Processo de assinatura finalizado automaticamente Motivo finalizaçao automatica apos a
última assinatura habilitada Processo de assinatura concluído para o documento número
b561a88e f89e 4a2f bd9f ad36bd460e7a
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu Antonio Marcos Bueno Da Silva Hernandez, com inscriçao ativa na(o) OAB/(UF) ou CRC/(UF) sob o

n 217 940 expedida em 01/09/2009 inscrito no CPF n 128 473 938 46 DECLARO sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento e autentico e condiz

com o original

Documentos apresentados

3 vias da AGE de 01 09 2022 da empresa B100 Controle e Participações S A, com 6 paginas cada.

o 1 via da Carta de Retificaçao,

. 1 via da Capa de requerimento

São Paulo, 02 de etembro de 2022

Wim
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SECRETARIA DA JUSTICA É 15)A DjEF'ES'Á 1523;CIDADANIA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO

AoIlmo.sr. E E'"? E E:"E -'.':.":

Presidente " "
.:...zÍ.

Para complemento do processo de Re ratiflcaçao Outros (Controle Internet

n 031473676 0)

Obletwando excluswamente

Esclarecer o motivo da re ratificaçao da Ata Da Assemblela Geral Extraordinaria realizada

em 01 09 2022 da empresa B100 CONTROLE E PARTICIPAÇÓES S A ,
com sede na

cidade de Sao Paulo SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900 100 ANDAR CEP
04538 132 inscrita no CNPJ sob nº 34 999 925/0001 00 e no Registro do Comercio sob
NIRE 35300573269, mediante as seguintes condições, que mutuamente aceitam e

outorgam

1 Em relaçao ao item (i) da ordem do dia, aprovar a Emissao das Notas Comerciais, nos
termos
do artigo 45 e seguintes da Lei 14.195, e conforme o “Termo de Emissão da 1ª(Pr1me1ra)
Emissão de Notas Comerciais Escriturais, Sem Garantias, em Série Única, para
Colocação
Prwada, da B100 Controle e Parnc1pações S.A ”, a ser firmada pela Companhia (“Notas
Comerciais Escrituras”), com as seguintes características e condições

(i) Número da emissao & Emissao constituira & 1ª (primeira) emissao de Notas
Comerciais
Escriturais da Companhia,
(ii) Forma escritural, sem emissao de cautelas ou certificados,

(iii) Conversibilidade nao conversíveis em ações de emissão da Companhia,
(iv) Especie sem garantias,

(v) Número de Series Serie Única,

(vi) Garantias Reais nao ha,

(vii) Garantia Fldejussória nao ha;

(viii) Valor Total da Emissao o valor total da Emissao sera de R$ 90 000 000,00
(noventa
milhões de reais), na data de emissao das Notas Comerciais Escriturais, a qual sera
definida no Termo de Emissao (“Valor Total da Emissao”),

(ix) Quantldade de Notas Comerciais Escriturais 90 000 (noventa mil) Notas
Comerciais
Escriturais,

(x) Valor Nomlnal Unitário das Notas Comerciais Escriturals R$1 000,00 (um
mil reais), na
Data de Emissao (“Valor Nominal Unitário”),

(xi) Forma de subscriçao e Integralizaçao A totalidade das Notas Comerciais
Escriturais

serão subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da
subscriçao, pelo seu Valor Nominal Unitario, fora do ambito da B3, nos termos
previstos no Termo de Emissão
(xii) Atualizaçao monetária do Valor Nominal Unitário o Valor Nominal Unitário
de cada
uma das Notas Comerciais Escriturais nao sera atualizado monetariamente,
(xiii) Destinaçao dos Recursos reforço de capital de giro e investimentos da
Companhia,
(xiv) Data de Emissao definida no Termo de Emissao,
(xv) Prazo e data de vencimento observado o disposto no Termo de Emissao, as
Notas
Comerciais Escriturais terao prazo de vencimento de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias contados da data de Emissao (“Data de Vencimento”),

Clicksign 7:07d6ba :eek:—«tele aOSa 3847bb6c3341
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(xvi) Remuneração! Sªrre o VglõrlNõmina], Unitário ou saldo do Valor Nominal
Unitário das

' ' ' ' ' ' ' '

Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirao juros remuneratórios
correspondentes a variaçao acumulada de 100% (cem por cento) das taxas medias
diárias do DI de um dia,“over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano base
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente
pela B3 S.A— Brasil, Bolsa, Balcão ( Taxa DI”) (' Remuneração' )

(xvii) Pagamento da Remuneraçao Sem prejuízo dos pagamentos em decorrencia de
eventual

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, da
Aquisiçao Facultativa, do Resgate Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado
Obrigatório das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de
Emissao, a Remuneraçao sera paga em uma única parcela, na Data de Vencimento (“Data

de Pagamento da Remuneraçao”)
(xviii) Amortizaçao do Valor Nominal Unitario Ressalvadas as hipóteses de
Aquisiçao Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, e

vencimento antecipado, nos termos previstos neste Termo, 0 Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel, das Notas Comerciais Escriturais

será pago em uma única parcela, na Data de Vencimento (“Amortizaçao do Valor
Nominal Unitario”)

(x1x) Encargos Moratórlos sem prejuízo da Remuneraçao das Notas Comerciais
Escriturais,

ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia dev1da
aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, os debitos em atraso vencidos e nao
pagos pela Emissora flcarao sujeitos &, independentemente de awso, notificaçao ou
interpelaçao Judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza
nao compensatória, de 2% (dois por cento), e (ii) Juros moratórios a razao de 1% (um
por cento) ao mes, desde a data da inadimplencia ate a data do efetivo pagamento,
ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”)

(xx) Resgate Antecipado Facultatlvo A Emissora podera, a seu exclusivo criterio e

independenternente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, a
qualquer momento, realizar o resgate antecipado total das Notas Comerciais Escrituraís

( Resgate Antecipado Facultativo ) Por ocasiao do Resgate Antecipado Facultativo, o
valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais sera equivalente (i) ao
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais & serem resgatadas, acrescido, (n) da Remuneraçao e dos Encargos
Moratórios, se for o caso, devidos e ainda não pagos, calculados pro rata temporís desde
a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneraçao
imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último, ate a data do Resgate Antecipado
Facultativo

(xxi) Resgate Antecipado Obrigatório Caso a Emissora receba recursos em
decorrencia de
uma oferta pública, primaria ou secundaria, de ações ou títulos de dívida, no mercado
local ou internacional (“Evento de Liquidez”), a Emissora deverá realizar em até 5 (cinco)
Dias Úteis contados do recebimento dos recursos decorrentes de um Evento de Liquidez,
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, o resgate antecipado
obrigatório total das Notas Comerciais Escriturais, caso os recursos recebidos sejam
suficientes para & realizaçao do resgate antecipado obrigatório total das Notas
Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Obrigatório”), com o consequente
cancelamento das Notas Comerciais Escriturais

(xxii) Amortizaçao Extraordinaria Nao será admitida a realizaçao de amortizaçao
extraordinaria das Notas Comerciais Escriturais

(xxiii) Aquisiçao Facultatlva A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas
Comerciais
Escriturais (“Aquisiçao Facultativa”) no mercado secundario, condicionado ao aceite do
respectivo Titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual ou inferior ao
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitarío, conforme o caso A Emissora
devera fazer constar das demonstraçoes financeiras da Emissora referidas aquisições
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(xxiv) As Notas Cor'nerciza-olê Escânlíªaí
:
ãdquirjdãs pela Emissora de acordo com esta

cláusula
""""

poderao, a criterio da Emissora, (i) ser canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da
Emissora, ou (iii) ser novamente colocadas no mercado As Notas Comerciais Escriturais

adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria nos termos ac1ma, se e quando
recolocadas no mercado, farao jus aos mesmos direitos econômicos e políticos aplicaveis

as demais Notas Comerciais Escriturais

(xxv) Vencimento antecipado O Titular devera, respeitados os devidos prazos de cura
e

valores de corte (thresholds) de cada uma das hipóteses previstas abaixo, mediante
notificação a Emissora, declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis

todas as obrigações da Emissora referentes as Notas Comerciais Escriturais, exigindo o
imediato pagamento do Valor Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario,

conforme o caso, acrescido da Remuneraçao, calculada pro rata temporzs desde a Data
de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneraçao imediatamente
anterior, conforme o caso, devida ate a data do efetivo pagamento, e de eventuais
Encargos Moratórios, se houver, incidentes ate a data do seu efetivo pagamento, e de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora conforme previsto no
Termo de Emissao
(xxvi) Colocaçao e Registro As Notas Comerciais Escriturais serao objeto de
distribuiçao

privada, na forma da Lei nº 14 195, sendo certo que (i) & colocaçao privada das Notas
Comerciais Escriturais sera liquidada financeiramente fora do ambito da B3 S.A Brasil,

Bolsa, Balcao Balcao (“B3”), e (ii) as Notas Comerciais Escriturais serao registradas em
nome do tltular no CETIP21 Títulos e Valores Mobiliarios, administrado e
operacionalizado pela B3, para liquidaçao financeira dos eventos de pagamento por
meio da B3 Por se tratar de colocação privada, o ativo será bloqueado para negociaçao
no mercado secundaria

(xxvii) Demais características as demais características das Notas Comerciais
Escriturais

encontrar se ão descritas no Termo de Emissao e serao negociadas pela Diretoria da
Companhia

2 Em relaçao ao item (li), autorizar os Diretores da Companhia a praticarem os atos

necessarios a

formalizaçao correta e eficaz da competente emissao das Notas Comerciais, bem como
para
tomar todas as demais providencias necessarias para & efetivaçao da Emissao e da
colocaçao
privada

São Paulo, 02 de setembro de 2022

Bloo Controle e Participações S A
CNPJ nº 34 999 925/0001 00

NIRE 35300573269
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Documento número #7c07d6ba cceb 4e2e a05a 3a47bb6c3341

Hash do documento original (SHA256) 22d5bdaee8d88ed9e2518e32694fe22e47cace08117cfd18fae8cbf9f7720f32

Assinaturas

Carlos Arnaldo Borges de Souza
CPF 006 031 278 51

Assinou em 02 set 2022 as 13 33 24

Log

02 set 2022 13 25 23

02 set 2022 13 23 32

02 set 2022 13 33 24

02 set 2022 13 33 25

Operador com email qpena©planner com br na Conta cf144c43 b08e 4dab bb2b b9dfc65cc577

criou este documento número 7c07d6ba cceb 4e2e a05a 3a47bb6c3341 Data limite para

assinatura do documento 02 de outubro de 2022 (13 20) Finalização automatica apos a última

assinatura habilitada Idioma Portugues brasileiro

Operador com email qpena©planner com br na Conta cf144c43 b08e 4dab bb2b b9dfc65cc577
adicionou a Lista de Assinatura

ca©planner com br para assinar vía E mail com os pontos de autenticação Token via E mail

Nome Completo CPF endereço de IP Dados informados pelo Operador para validação do
signatarío nome completo Carlos Arnaldo Borges de Souza e CPF 006 031 278 51

Carlos Arnaldo Borges de Souza assinou Pontos de autenticaçao Token via E mail

ca©p|anner com br CPF informado 006 031 278 51 IP 189 90 8 211 Componente de
assinatura versão 1 355 0 disponibilizado em https llapp clícksígn com

Processo de assinatura finalizado automaticamente Motivo finalização automática após a

última assinatura habilitada Processo de assinatura concluído para o documento número
7c07d6ba cceb 4e2e a05a 3a47bb6c3341

ECP Documento assinado com validadejurídica

Eras“ Para conferir a validade acesse https ”validador clicksígn com e utilize a senha gerada pelos signatarios ou

333 envie este arquivo em PDF
As assinaturas digitais e eletrônicas tem validadejurídica prevista na Medida Provisória nº 2200 2 / 2001

Este Log e exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 7c07d6ba cceb 492e a05a 3a47bb6c3341, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www clicksign com
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